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PRÓ-REITORIA DE ENSINO

EDITAL NUPROP Nº. 18/2024

PROGRAMA DE BOLSAS ACADÊMICAS - BOLSAS DE INICIAÇÃO AO ENSINO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS DOS PROCESSOS SELETIVOS PARA BOLSAS DE
MONITORIA E RETIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E CRONOGRAMA

Processo nº 23110.010232/2024-18

A Pró-Reitoria de Ensino torna público o Resultado Preliminar dos Editais nº 05/2024 e 06/2024,
referente aos processos seletivos para solicitação de cota de bolsa de MONITORIA para o semestre letivo
2024/1 e RETIFICA os procedimentos e cronograma, conforme segue:

1. DAS BOLSAS

1.1 Serão ofertadas 28 bolsas na modalidade Ações Afirmativas (Edital 05/2024) e 98 bolsas na
modalidade Ampla Concorrência (Edital 06/2024), totalizando 126 bolsas com duração de 2 (dois)
meses, no período de 01 de julho a 31 de agosto de 2024.

1.2 O valor das bolsas é de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais.

2. DOS RESULTADOS 

2.1. Resultado Preliminar Edital nº 05/2024 - Modalidade Ações Afirmativas (AF):

Docente Solicitante Situação
ADRIANE BORDA ALMEIDA

DA SILVA CONTEMPLADO

ALEXANDRA GONCALVES
DIAS

CONTEMPLADO com ressalva (componente de TCC/Estágio -
Resolução 32/2018, art. 5º § 3º)

ANA CAROLINA UCHOA
VASCONCELOS não homologada - item 4.1 do Edital

ANA CLARA CORREA
HENNING

não homologada - componente não ofertado 2024/1, o curso de Direito
teve edital específico (Edital 03/2024)

ANA PAULA NEUTZLING
GOMES CONTEMPLADO

ANA REGINA ROMANO CONTEMPLADO
ANGELA NEDIANE DOS

SANTOS CONTEMPLADO

CAMILA BELMONTE
OLIVEIRA CONTEMPLADO

CARINE DAHL CORCINI CONTEMPLADO
FERNANDA DE SOUZA

TEIXEIRA CONTEMPLADO

FILIPE SELAU CARLOS CONTEMPLADO
GILSENIRA DE ALCINO
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GILSENIRA DE ALCINO
RANGEL CONTEMPLADO

GILSON SIMOES
PORCIUNCULA não homologada - item 4.7 do Edital

GIOVANA DUZZO GAMARO CONTEMPLADO
GUILHERME

TOMASCHEWSKI NETTO CONTEMPLADO

ISABEL BONAT HIRSCH CONTEMPLADO
JULIANO SANTOS DO

CARMO CONTEMPLADO

Karina Ávila Pereira CONTEMPLADO
LUCIA ROTA BORGES CONTEMPLADO

MARCELO DOS SANTOS
SILVA CONTEMPLADO

MARIA LAURA VIDAL
CARRETT CONTEMPLADO

MARILIS LEMOS DE
ALMEIDA

não homologada - componente não ofertado 2024/1, o curso de Direito
teve edital específico (Edital 03/2024)

MARTA GONCALVES
AMARAL CONTEMPLADO

Mateus Casanova dos Santos CONTEMPLADO
NADIA DA CRUZ SENNA CONTEMPLADO

PAULA GARCIA LIMA CONTEMPLADO

RAFAEL GUEDES MILHEIRA CONTEMPLADO com ressalva (componente de TCC/Estágio -
Resolução 32/2018, art. 5º § 3º)

RITA DE CASSIA MOREM
COSSIO RODRIGUEZ não homologada - item 4.7 do Edital

ROBERTO RIBEIRO MIRANDA
COTTA não homologada - item 4.3 do Edital

RODRIGO FERREIRA
KRUGER CONTEMPLADO

SABRINA BOBSIN SALAZAR CONTEMPLADO
STEFANIE GRIEBELER

OLIVEIRA CONTEMPLADO

THAMIRES LORENZET
CUNHA SEUS CONTEMPLADO

VALMIR FRANCISCO RISSO CONTEMPLADO
WILLIAN CEZAR NADALETI não homologada - item 4.6 do Edital (projeto 2420)

 

  2.2                 Resultado Preliminar Edital nº 06/2024 - Modalidade Ampla Concorrência
(AC):

Nome Status
ADALBERTO DOS SANTOS JUNIOR CONTEMPLADO

ADRIANA CASTRO PINHEIRO CONTEMPLADO
ADRIANA LOURENCO DA SILVA não homologada - item 4.7 do Edital
ADRIANE BORDA ALMEIDA DA

SILVA não homologada - item 4.3 do Edital

ADRIANE MARINHO DE ASSIS CONTEMPLADO
ALAN CARLOS JUNIOR ROSSETTO CONTEMPLADO
ALEXANDRA GONCALVES DIAS não homologada - item 4.3 do Edital
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ALICE JEAN MONSELL CONTEMPLADO
ALINE NEUSCHRANK CONTEMPLADO
ANA PAULA NUNES CONTEMPLADO

ANA RAQUEL MANO MEINERZ CONTEMPLADO
ANDREA LACERDA BACHETTINI CONTEMPLADO

ANDREA MORGADO CONTEMPLADO
ATTILA MAGNO E SILVA BARBOSA CONTEMPLADO

BRUNO PEREIRA NUNES CONTEMPLADO
CARLA DE ANDRADE HARTWIG CONTEMPLADO

CARLA DENIZE OTT FELCHER CONTEMPLADO
CARLOS EDUARDO ESPINOSA CONTEMPLADO

CAROLINE SCHERER CONTEMPLADO
CHRIS DE AZEVEDO RAMIL CONTEMPLADO

CLARISSA FIGUEIRÓ FERREIRA CONTEMPLADO
CLAUDIA FERNANDA ALMEIDA

TEIXEIRA GANDRA
CONTEMPLADO com ressalva (componente de TCC/Estágio -

Resolução 32/2018, art. 5º § 3º)
DAIANA SAN MARTINS GOULART CONTEMPLADO
DANIEL LENA MARCHIORI NETO CONTEMPLADO

DANIELA LLOPART CASTRO CONTEMPLADO
DANIELE GALLINDO GONCALVES CONTEMPLADO
DENISE CALISTO BONGALHARDO CONTEMPLADO
DENISE DOS SANTOS COLARES DE

OLIVEIRA CONTEMPLADO

DIANA PAULA SALOMÃO DE
FREITAS não homologada - item 4.7 do Edital

DIOGO LA ROSA NOVO CONTEMPLADO

EDUARDO BERNARDI CONTEMPLADO com ressalva (componente de TCC/Estágio -
Resolução 32/2018, art. 5º § 3º)

EDUARDO ROCHA CONTEMPLADO

ELAINE DA SILVEIRA LEITE não homologada - incompatibilidade com a Resolução
32/2018, art. 5º § 3º

ERICO KUNDE CORREA CONTEMPLADO
ERIKA DA SILVA FERREIRA CONTEMPLADO

ESTELA MARIS REINHARDT PIEDRAS CONTEMPLADO
EUGENIA ANTUNES DIAS CONTEMPLADO

FABIO VERGARA CERQUEIRA não homologada - item 4.6 do Edital (projeto 2415)
FABRICIO BOSCOLO DEL VECCHIO CONTEMPLADO

FELIX ANTONIO INSAURRIAGA DOS
SANTOS CONTEMPLADO

FERNANDA VAZ ALVES RISSO CONTEMPLADO com ressalva (componente de TCC/Estágio -
Resolução 32/2018, art. 5º § 3º)

FILIPE SELAU CARLOS não homologada - item 4.3 do Edital
GABRIELA MELLER CONTEMPLADO

GIANA DE PAULA COGNATO CONTEMPLADO
GILSON SIMOES PORCIUNCULA não homologada - itens 4.3 e 4.7 do Edital

GISELDA MARIA PEREIRA CONTEMPLADO
GUILHERME ALBUQUERQUE DE

OLIVEIRA CAVALCANTI CONTEMPLADO

HARDALLA SANTOS DO VALLE CONTEMPLADO
ISABEL OLIVEIRA DE OLIVEIRA CONTEMPLADO
IZABEL CRISTINA CUSTODIO DE

SOUZA não homologada - item 4.7 do Edital
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JAKELINE ROSA DE OLIVEIRA CONTEMPLADO
JANICE DE FREITAS PIRES CONTEMPLADO
JOSE WILSON DA SILVA CONTEMPLADO

JUCIMARA BALDISSARELLI CONTEMPLADO
JULIANA APARECIDA FERNANDO CONTEMPLADO
JULIANA DO AMARAL MARTINS

GRIMMLER CONTEMPLADO

JULIANA GRACIELA VESTENA
ZILLMER CONTEMPLADO

KAREN VELLEDA CALDAS não homologada - item 4.6 do Edital (projeto 5700)
LARISSA ASTROGILDO DE FREITAS CONTEMPLADO

LARISSA PINHEIRO COSTA CONTEMPLADO com ressalva (componente de TCC/Estágio -
Resolução 32/2018, art. 5º § 3º)

LISANDRA DE OLIVEIRA SAUER CONTEMPLADO

LISANDREA ROCHA SCHARDOSIM não homologada - incompatibilidade com a Resolução
32/2018, art. 5º § 3º

LUCIA ROTA BORGES não homologada - item 4.3 do Edital
LUCIANA FOSS CONTEMPLADO

LUCIANO VOLCAN AGOSTINI não homologada - item 4.7 do Edital
LUCIARA BILHALVA CORREA CONTEMPLADO

MAIRA JUNKES CUNHA CONTEMPLADO
MANOEL LUIS CARDOSO

VASCONCELLOS CONTEMPLADO

MARCIA JANETE ESPIG não homologada - item 4.7 do Edital
MARCO ANDRE PALDES DA COSTA CONTEMPLADO

MARIA TERESA BICCA DODE CONTEMPLADO
MARIANA GIARETTA MATHIAS CONTEMPLADO

Marília Lazarotto CONTEMPLADO
MARILTON SANCHOTENE DE

AGUIAR CONTEMPLADO

MARISLEI DA SILVEIRA RIBEIRO CONTEMPLADO
MARLA PIUMBINI ROCHA CONTEMPLADO

MARLOS RODRIGUES DOMINGUES CONTEMPLADO
Mateus Casanova dos Santos não homologada - item 4.3 do Edital
MELISSA FERES DAMIAN CONTEMPLADO

MICHELE CRISTIENE NACHTIGALL
BARBOZA CONTEMPLADO

MICHELE NEGRINI CONTEMPLADO
MONICA LIMA DE FARIA CONTEMPLADO

NATALIA DOS SANTOS PETRY CONTEMPLADO
NATHIELI BIANCHIN BOTTARI CONTEMPLADO

NORIS MARA PACHECO MARTINS
LEAL CONTEMPLADO

PABLO MIGUEL CONTEMPLADO
PATRICIA DA CONCEICAO FANTINEL CONTEMPLADO

PATRICIA LOPES DAMASCENO CONTEMPLADO
POLLYANE VIEIRA DA SILVA CONTEMPLADO

Rafael Burlamaqui Amaral CONTEMPLADO
RAFAEL GUEDES MILHEIRA não homologada - item 4.3 do Edital

RAFAEL KRETSCHMER CONTEMPLADO
RAFAEL PICCIN TORCHELSEN CONTEMPLADO
RAQUEL AZAMBUJA SANTOS CONTEMPLADO
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RAQUEL LUDTKE CONTEMPLADO
RENATA CRISTINA ROCHA DA SILVA não homologada - item 4.7 do Edital

RENATA HAX SANDER REISER CONTEMPLADO
RENATA MENASCHE CONTEMPLADO

RICARDO HENRIQUE AYRES ALVES CONTEMPLADO
RICARDO PERUFO MELLO CONTEMPLADO

RICHÉLE TIMM DOS PASSOS DA
SILVA CONTEMPLADO

Rita de Cássia de Souza Soares Ramos CONTEMPLADO
ROBERTA GIORGI SILVEIRA CONTEMPLADO

ROBERTO RIBEIRO MIRANDA COTTA CONTEMPLADO
RODRIGO FERREIRA KRUGER não homologada - item 4.3 do Edital

ROSANGELA FERREIRA RODRIGUES não homologada - item 4.7 do Edital
ROSANGELA LURDES SPIRONELLO CONTEMPLADO

SABRINA BOBSIN SALAZAR não homologada - item 4.3 do Edital
SANDRA MARA DA ENCARNACAO

FIALA RECHSTEINER CONTEMPLADO

SANDRO FACCIN BORTOLAZZO CONTEMPLADO
SIDNEI DEUNER CONTEMPLADO

SILVIA PORTO MEIRELLES LEITE CONTEMPLADO
SIMONE ANDRE DA COSTA

CAVALHEIRO CONTEMPLADO

TAIANE COUTINHO DE OLIVEIRA CONTEMPLADO
TONY LEANDRO REZENDE DA

SILVEIRA CONTEMPLADO

VINICIUS TEIXEIRA PINTO CONTEMPLADO
VITER MAGALHAES PINTO CONTEMPLADO

VIVIANE ROHRIG RABASSA CONTEMPLADO
WILLIAN CEZAR NADALETI não homologada - item 4.3 do Edital

3. DA ETAPA DE RECURSO

3.1. Caberá recurso somente quanto às inscrições não homologadas, o qual deverá ser
submetido exclusivamente via SEI, através de um documento do tipo “despacho”, inserido em um
processo do tipo “Graduação: Monitorias - Processo de Seleção” e enviado à unidade NUPROP, no
prazo de 18 a 19 de junho de 2024.

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA INDICAÇÃO DO BOLSISTA

4.1.   O bolsista indicado deverá, necessariamente:

a)  estar matriculado em curso de graduação da UFPEL;

b)  dispor de 20h semanais para se dedicar às atividades da bolsa; e

c)  não receber qualquer outro tipo de bolsa no âmbito da UFPEL, exceto os auxílios
recebidos pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE);

d) Na modalidade ações afirmativas (AF), além dos requisitos contidos nas alíneas
anteriores, o aluno deverá também: estar devidamente cadastrado e ativo em alguma
modalidade de auxílio estudantil gerida pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis
(PRAE), o que comprova situação de vulnerabilidade social OU ter ingressado na
UFPel via acesso afirmativo para alunos/as negros/as, indígenas, quilombolas ou com
deficiência. 

4.2. A indicação do bolsista deverá ser realizada diretamente no sistema COBALTO, através
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do Menu Bolsas -> Cadastros -> Indicação de Bolsista, que estará aberto somente no prazo de 21 a
29 de junho de 2024.

4.3. Para que a indicação do bolsista possa ser realizada pelo docente contemplado, é
necessário que o acadêmico cadastre previamente seus dados bancários no COBALTO, no Menu
Perfil (localizado no canto superior direito do sistema). É obrigatório que o bolsista possua conta corrente
em seu nome, em qualquer banco. Contas conjuntas ou contas poupança NÃO serão aceitas.

4.4. O plano de trabalho será enviado também pelo COBALTO.

4.5. O docente contemplado deverá criar através do SEI um processo do tipo “Graduação:
Monitorias - Processo de Seleção”, inserir o documento: PRE Termo de Responsabilidade Orientador
Monitoria e enviar o processo à unidade NUPROP, no prazo estipulado no Cronograma.

4.6. Todos os procedimentos listados acima são indispensáveis para a implementação da bolsa e
o descumprimento de qualquer um deles implicará na perda da cota, que será repassada ao suplente
conforme ordem classificatória.

5. DA FREQUENCIA DO BOLSISTA, DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES E DA
CERTIFICAÇÃO

5.1. O registro de efetividade do(a) bolsista é automático, não sendo necessária a entrega de
frequência mensal à PRE, competindo ao docente orientador o referido controle interno de frequência,
para fins de auditorias.

5.2. Caberá exclusivamente ao professor orientador informar até o dia 15 (quinze) de cada mês
os casos de infrequência, desistência ou substituição, dentre outros que obstaculizem a remuneração
do(a) bolsista. Eventuais pedidos de substituições serão avaliados pelo NUPROP.

5.3. Prazo para envio do relatório final de atividades da bolsa: até 30 de setembro de 2024,
conforme o seguinte procedimento:

a) reabrir o processo do item 4.5 em sua Unidade; 

b) incluir e preencher o documento PRE Relatório de Monitoria;

c) enviar o processo para a Unidade NUPROP.

5.4. O procedimento listado no item 5.3 é condição indispensável para fins de certificação do
bolsista e orientador.

5.5. O docente que não enviar o relatório no prazo ficará responsável por atestar a condição de
bolsista ao acadêmico(a) sob sua orientação.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O resultado final após recursos será divulgado no dia 20 de junho de 2024, no site da
PRE: https://wp.ufpel.edu.br/pre/

Documento assinado eletronicamente por CARINE DAHL CORCINI, Chefe,
Núcleo de Programas e Projetos, em 18/06/2024, às 17:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2637303 e o código CRC 21364646.

 
(assinado eletronicamente)
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Carine Dahl Corcini
Chefe do Núcleo de Programas e Projetos em exercício

 
(assinado eletronicamente)

Prof.ª Dr.ª Maria de Fátima Cóssio
Pró-Reitora de Ensino / UFPel

Referência: Processo nº 23110.010232/2024-18 SEI nº 2637303
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